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Ministério da Educação )
Universidade Federal do Ceará Ë Ë;fi:gar—«‘53: li‘—E 'J-"i/

RESOLUÇÃO N9 12/00NSUNI, DE 23 DE SETEMBRO DE 1994
Cria o Ponto de Presença da Rede Nacio—nal de PeSquisa no Cearã.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL D0 CEARÁ, no uso de suasatribuiçoes legais e estatutarias e tendo em vista o que deliberou oConselho Universitario, em sua reuniao de 28 de setembro de 1994, naforma do que diSpoe o Art. 39 da Lei n? 5. 540, de 28 de novembro del968,_combinado com os artigos 12, letras "v" e "x", e 25, letra "r",do vigente Estatuto da Universidade,
R E S O L V E:-

Art. 19 — Criar o Ponto de Presença da Rede Nacional dePesquisa no Ceará, subordinado ã Pro- Reitoria de Pesquisa e Pos-Gra-
duaçao, com a finalidade de coordenar, apoiar e dar suporte tecnicoa interligaçao de Unidade Academica e de Instituiçoes publicas e pri
vadas de pesquisa e desenvolvimento do Estado do Ceara, a Rede Na-cional de Pesquisa-RNP.

' Art. 29 - São objetivos do Ponto de Presença da Rede Na-cional de Pesquisa no Ceará:
a) promover o acesso de pesquisadores, e instituiçoes depesquisa e desenvolvimento & RNP;
b) divulgar e estender os servi os ofertados pela Rede Nacional de Pesquisa junto a comunidade academica, tecnica e científi-ca regional;
e) apoiar o treinamento e aperfeiçoamento de usuarios in-terligados a Rede, quando solicitados pelo Centro Regional da RNP!ICearã; d) efetuar e dar suporte técnico ä interligação das uni-

dades academicas e das Instituiçoes publicas e privadas e de pesqui—mse e de desenvolvimento do Estado do Ceara a Rede Nacional de Pes-quisa; e) manter a operacionalidade das ligaçoes nacionais e es—taduais do Ponto de Presença.
Art. 39 - Esta Resoluçao entrara em vigor na data de sua

aprovaçao, revogadas as disposiçoes em contrario.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza,

05 de outubro de 1994.
Prof. Anton; %% Aªbuquerqde Sousa Filho
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